CPFL

EXTRATO DA ATA DA 2882 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 7 DE MAIO DE 2001

COMPANHIA PAULISTA DE FORGA E LUZ
CNPJ/NMF n°® 33.050.196/0001-88
NIRE N° 353.000.437-31

DATA, HORA E LOCAL: 7 de maio de 2001, as 14:00 horas, na sala de reunides da Diretoria,
situada na Rodovia Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, em Campinas-SP. PRESENGA: A totalidade
dos membros do Conselho de Administracdo. PRESIDENTE: Carlos Ermirio de Moraes.
SECRETARIA: Vanessa Gramani. PRINCIPAIS DELIBERAGOES: (1) deliberaram, com base
nos poderes delegados ao Conselho de Administragdo pela Assembléia Geral Ordinaria e
Extraordinaria de acionistas realizada em 25 de abril de 2001 (a “AGOE”), gue deliberou sobre a
primeira emissao de debéntures da Companhia (a “12 Emissao” e as *Debéntures”), aprovar, por
unanimidade, as seguintes caracteristicas e condigdes das Debéntures: (i) Colocagao: as
Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica em mercado de balcdo, com intermediacio de
instituicSes financeiras integrantes do sistema de distribuicio de valores mobiliarios, por meio do
SDT - Sistema de Distribuiggo de Titulos (0 “SDT”), administrado pela ANDIMA — Associacao
Nacional das Instituiges do Mercado Aberto (a “ANDIMA”) e operacionalizado pela CETIP -
Central de Custddia e Liquidagdo Financeira de Titulos (a “CETIP”), utilizando-se o procedimento
diferenciado de distribuicdo previsto no artigo 33 da Instruciio da Comisso de Valores
Mobiliarios (a “CVM") n.° 13/80, sendo atendidos preferencialmente os clientes dos
coordenadores da distribuicdo (os “Coordenadores”), inexistindo reservas antecipadas, lotes
maximos ou minimos; (ii) Negociagdo: as Debéntures serdo registradas para negociagio no
mercado secundario por meio do SND - Sistema Nacional de Debéntures, administrado pela
ANDIMA e operacionalizado pela CETIP, conforme Instrucdo Normmativa da Secretaria da
Receita Federal n.° 56/88; (iii) Remuneracdo: a remuneracdo das Debéntures, conforme
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definida pela AGOE, observaré a seguinte sistematica de calculo: (a) as Debéntures da 12 série
da 1? Emissao (a “12 Série”) fardo jus a remuneracdo, com base na variagéo do indice Geral de
Precos — Mercado, apurado e divulgado pela Fundacdo Getdlio Vargas (“IGP-M"), acrescida de
taxa maxima de juros de 11,75% (onze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano,
que sera definida conforme descrito abaixo. O valor nominal unitario das Debéntures da 12 Série
sera atualizado pela variagio do IGP-M, a partir de data de emisséo das Debéntures (a “Data de
Emiss&o”) até a data de vencimento da 12 Série, calculada de forma pro rata tempons por dias
corridos (o “Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 12 Série”). O Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da 12 Série serd calculado por meio da capitalizagdo do montante
correspondente a parcela do IGF-M, que sera incorporado ao valor nominal unitario das
Debéntures da 12 Série no primeiro dia de cada més da vigéncia das Debéntures da 12 Série. O
IGP-M devera ser utilizado considerando idéntico numero de casas decimais divuigado pelo
orgéo responsavel pelo seu célculo. No caso de indisponibilidade temporaria do IGP-M quando
do pagamenio de qualquer obrigagdo pecuniaria prevista na escritura de emissdo das
Debéntures (a “Escritura de Emiss&o”), sera utilizada, em sua substituicdo, o ultimo IGP-M
divulgado, calculado pro rata temporis por dias corridos, ndo sendo devida, quando da
divulgagdo do IGP-M devido, quaisquer compensagdes financeiras, tanto por parte da
Companhia quanto pelos Debenturistas. Na auséncia de apuracéo e/ou divulgagao do IGP-M por
prazo superior a 30 dias apds a data esperada para sua divulgacéo, ou, ainda, no caso de
extingao do referido indice pela superveniéncia de normas legais ou regulamentares, o agente
fiduciario da 12 Emisséo (o “Agente Fiduciario”) devera convocar os Debenturistas para, reunidos
em Assembléia Geral de Debenturistas, deliberarem, em conjunto com a Companhia, a respeito
do novo critério de remuneracéo a ser utilizado, observada a Deciso Conjunta BACEN/CVM n.°
7/99 elou a regulamentagio aplicavel, sendo facultado a Companhia, caso discorde da
deliberagdo da Assembléia de Debenturistas, e desde que comunique sua decisdo ao Agente
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Fiduciario, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da realizacdo da Assembléia
de Debenturistas, resgatar a totalidade das Debéntures da 12 Série em circulacdo em
cronograma estipulado pela Companhia, o qual ndo excedera o prazo de vencimento das
Debeéntures da 12 Série, vigendo até o resgate o critério de remuneragao deliberado pela referida
Assembigéia de Debenturistas. Até a deliberagio do novo critério de remuneragéo sera utilizada,
para o calculo do valor de quaisquer obrigagdes previstas na Escritura de Emissdo, a Ultima
variago percentual divulgada para o IGP-M. A taxa de juros incidira sobre o Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da 1* Série, devendo ser paga ao final de cada Periodo de
Capitalizagao (conforme definido abaixo), nas datas de pagamento da remuneracgdo da 12 Série.
A taxa de juros sera definida em processo de bookbuilding, observado o valor maximo de 11,75
% a.a. O processo de bookbuilding consiste na verificagdo, junto aos investidores, da demanda
pelas Debéntures da 12 Série em diferentes niveis de taxa de juros. A taxa de juros final sera
equivalente a menor taxa oferecida pelos investidores para lotes de Debéntures da 12 Série cujo
somatorio seja igual ou superior ao nimero total de Debéntures da 12 Série. Ao final deste
processo, o Conselho de Administracdo fixara a taxa de juros, utilizando-se dos poderes que Ihe
foram delegados na AGOE. A taxa de juros final, verificada por meio do processo de
bookbuilding, constara de aditamento & Escritura de Emiss&o. Para fins de remunera¢ao das
Debéntures da 12 Série, entende-se por “Periodo de Capitalizagdo” o intervalo de tempo que
inicia na Data de Emiss&o, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagdo, ou na data de
pagamento da remuneragdo da 12 Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos
de Capitalizacdo, e termina na data de pagamento da remuneracdo da 12 Série correspondente
ao periodo. Cada Periodo de Capitaliza¢io sucede o anterior sem solucdo de continuidade. Os
juros incidentes sobre as Debéntures da 12 Série serdo devidos no dia 01 de junho de cada ano,
sendo o primeiro pagamento devido em 2002 e o ultimo pagamento devido em 2008; (b) as
Debéntures da 2° série da 12 Emissdo (a “22 Série”), serdo remuneradas anualmente com base
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na taxa meédia dos Depbsitos Interfinanceiros de um dia — DI, “over extra grupo” expressa na
forma percentual ao ano, caiculada e divulgada pela CETIP e no informativo Diario, disponivel
em sua pagina na Intemet (hitp://www.cetip.com.br) e no jornal “Gazeta Mercantil”, edigac
nacional (a “Taxa DI"), acrescida exponencialmente, de spread ou sobretaxa maxima de 0,5%
(cinco décimos por cento) (o0 “Acréscimo sobre a Taxa DI”). O Acréscimo sobre a Taxa DI incidira
sobre o valor nominal ou saldo do valor nominal das Debéntures da 22 Série, a partir da Data de
Emiss&o, devendo ser pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagdo, nas datas de
pagamento da remuneracio da 2° Série. O Acréscimo sobre a Taxa DI sera apurado de acordo
com o procedimento de bookbuilding a ser organizado e conduzido pelos Coordenadores, que
consiste na verificacdo, junto aos investidores, da demanda pelas Debéntures da 22 Série em
diferentes niveis de spread. A remuneracdo final sera equivalente & Taxa DI acrescida,
exponencialmente, do menor spread oferecido pelos investidores para lotes de Debéntures da 2°
Serie cujo somatorio seja igual ou superior ao nimero total de Debéntures da 22 Série. Ao final
deste processo, o Consetho de Administragio fixara o Acréscimo sobre a Taxa DI, utilizando-se
dos poderes que lhe foram delegados na AGOE. O Acréscimo sobre a Taxa DI constara de
aditamento & Escritura de Emissdo. Para fins de remuneragdo das Debéntures da 22 Série,
entende-se por “Periodo de Capitalizagdo” o intervalo de tempo que se inicia na Data de
Emissdo, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagcdo, ou na data de pagamento de
remuneracdo da 22 Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitalizaco, e termina na data de pagamento de remuneragéo da 22 Série correspondente ac
periodo. Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugdo de continuidade. A Taxa
DI devera ser utilizada considerando idéntico niumero de casas decimais divulgado pela CETIP.
No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer
obrigacdo pecunidria prevista na Escritura de Emiss&o, sera utilizada, em sua substituicdo, a
mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida até a data do calculo, ndo sendo
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devidas quaisquer compensac¢des financeiras, tanto por parte da Companhia quanto pelos
Debenturistas, quando da divulgagdo posterior da Taxa DI. Na auséncia de apuragdo e/ou
divulgacdo da Taxa DI por prazo superior a 10 dias corridos apos esta data, ou, ainda, no caso
de sua extingdo ou por imposicao legal, 0 Agente Fiduciario devera convocar os Debenturistas
para, reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas, deliberarem, em conjunto’ com a
Companhia, a respeito do novo critério de remuneracdo a ser utilizado, observada a Decisdo
Conjunta BACEN/CVM n.° 7/99 e/ou a regulamentagdo aplicavel, sendo facultado a Companhia,
caso discorde da deliberacdo da Assembléia de Debenturistas, e desde que comunique sua
decisdo ao Agente Fiducidrio, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da
realizagio da Assembléia de Debenturistas, resgatar a totalidade das Debéntures da 2° Série em
circulagdo em cronograma estipulado pela Companhia, 0 qual ndo excederda o prazo de
vencimento das Debéntures da 22 Série, vigendo até o resgate o critério de remuneragédo
deliberado pela referida Assembléia de Debenturistas. Até a deliberacdo do novo critério de
remuneracdo serd utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagbes previstas na
Escritura de Emissao, a mesma taxa diaria produzida pela altima Taxa DI conhecida. Os juros
incidentes sobre as Debéntures da 2° Série serdo devidos no dia 01 de junho de cada ano,
sendo o primeiro pagamento devido em 2002 e o ultimo em 2006; (iv) Amortizagao: as
Debéntures da 1* Série serfo amortizadas em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira,
correspondente a 50% do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 1?2 Série, devida em
01.06.2007 e a segunda, comrespondente ao saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da 12 Série, devida em 01.06.2008, por ocasido do vencimento das Debéntures da 12 Série. As
Debéntures da 22 Série serdo amortizadas em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira,
correspondente a 50% do valor nominal, devida em 01.06.2005 e a segunda, correspondente ao
saldo do valor nominal, devida parcela em 01.06.2006, por ocasido do vencimento das
Debéntures da 22 Série; (v) Repactuagdo: Nao havera repactuagéio para as Debéntures; (vi)
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Prego e Forma de Subscrigao e Integralizagao: A subscricio das Debéntures sera efetuada
com observancia dos procedimentos do SDT, disponibilizado pela CETIP. As Debéntures serdo
subscritas pelo seu valor nominal unitaric, acrescido da respectiva remuneragdo e, para as
Debéntures da 1* Série, também da respectiva atualizagdo monetaria, calculada pro rata
temporis, desde a Data de Emissdo até a data da efetiva integralizacdo. As Debéntures seréo
integralizadas & vista, no ato da subscricdo, em moeda corrente nacional; (vii) Aquisi¢do
Facultativa: a Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagdo, por
preco ndo superior ao seu valor nominal unitario, acrescido da respectiva remuneragéo e, para
as Debéntures da 12 Série, também da respectiva atualizagdo monetéria, calculadas pro rata
temporis, observado o disposto no paragrafo segundo do Artigo 55, da Lei n.° 6.404/76. As
Debéntures que eventualmente vierem a ser adquiridas pela Companhia poderdo ser
canceladas, permanecer em tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas em
mercado; (viii) Resgate Antecipado: a Companhia poderd, a quaiquer tempo, mediante
publicacdo de aviso prévio de 15 (quinze) dias aos Debenturistas, promover o resgate
antecipado das Debéntures de uma ou de ambas as séries em circulagio, pelo pagamento do
saldo de seu valor nominal unitario ndo amortizado na data do efetivo resgate, acrescido, até a
referida data, da respectiva remuneracdo e, para as Debéntures da 12 Série, também da
respectiva atualizagdo monetaria, calculadas, pro rata tempeoris, a partir da Data de Emissdo ou
da ultima data de pagamento da remuneragdo respectiva. O resgate sera realizado com
observancia do disposto no paragrafo primeiro do artigo 55, da Lei n.° 6.404/76 e podera ser total
ou parcial relativamente a cada série sendo, nesta Gltima hipétese, realizado por meio de sorteio;
(ix) Juros Moratérios e Multa: sem prejuizo do vencimento antecipado das Debéntures,
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas,
incidir&o sobre os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia, desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacéo ou
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interpelac&o judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e néo compensatoria, de
2% (dois por cento) e (ii) juros moratorios a taxa de 1% (um por cento) ao més, calculados pro
rata temporis, desde a data em que o pagamento era devido até a data do efetivo pagamento
pela Companhia;, (x) Vencimento Antecipado: o Agente Fiduciario devera declarar
antecipadamente vencidas as Debéntures e exigir o imediato pagamento pela Companhia do
valor nominal ndo amortizado das Debéntures, acrescido da remuneracgéo e, para as Debéntures
da 12 Série, também da respectiva atualizacdo monetaria, calculadas pro rata temporis, desde a
Data de Emissao, ou da dltima data de pagamento de Remuneragao, até a data do seu efetivo
pagamento, na ocorréncia dos seguintes eventos: (a) protesto legitimo e reiterado de titulos
contra a Companhia ou suas subsidiarias em valor superior a R$ 10.000.000,00 {dez milhées de
reais), que n&o sejam sanados no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento,
pela Companhia, de aviso escrito que lhe for enviado pelo Agente Fiduciario; (b) pedido de
concordata preventiva ou faléncia formulado pela Companhia; (c) liquidag&o, dissoiugdo,
extingao ou decretacdo de faléncia da Companhia; (d) faita de cumprimento pela Companhia de
qualquer obrigagdo prevista na Escritura de Emissdo, ndo sanada em 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, pela Companhia, de aviso escrito que Ihe for enviado pelo Agente
Fiduciario; (e) vencimento antecipado de qualquer divida da Companhia, em montante igual ou
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), em razdo de inadimpléncia contratual ou
cujo montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigacbes
pecuniarias da Companhia previstas na Escritura de Emissao: (f) perda ou cassagdo, por
qualquer motivo, da concess&o para exploragio dos servigos de distribuicdo de energia elétrica,
de que a Companhia é titular nos termos do Contrato de Concessdo de Distribuicdo
n.° 014/1997, celebrado pela Companhia e pela Unido Federal em 20.11.1997; (g) alienagdo,
total ou parcial, por qualquer uma das seguintes sociedades: Serra da Mesa Energia S.A., 521
Participagbes S.A., Bonaire Participagdes S.A. e Draft Il Participagées S.A., di suas
o
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participagbes no capital social da Companhia, ressalvadas as alienagdes entre tais sociedades;
e (h) ndo manuteng&o pela Companhia dos indices e Limites estabelecidos no item (xii) abaixo.
A declaragdo de vencimento antecipado devera ser efetivada mediante notificagdo extrajudicial
enviada pelo Agente Fiduciario & Companhia, por meio de Cartério de Titulos e Documentos; {xi)
Local de Pagamento: os pagamentos referentes aos rendimentos a que fazem jus as
Debéntures serdo efetuados em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela CETIP
ou, caso o Debenturista ndo participe do sistema CETIP, pelo Banco Mandatario ou na sede da
Companhia; (xii) indices e Limites: a Companhia se obrigara a manter, durante o prazo de
vigéncia das Debéntures e desde que haja Debéntures em circulagio, os seguintes indices e
Limites (os “Indices e Limites”): (a) a relagdo entre EBITDA e Despesas Financeiras, maior ou
igual a 1,5 vez; e (b) o nivel de Capital Préprio de, no minimo, 40% da Capitalizagdo Total e de
Capital de Terceiros de, no maximo, 60% da Capitalizacéo Total. Para fins deste item (xii),
entende-se por: (a) EBITDA, o lucro antes dos juros, impostos, deprecia¢do e amortizacéo; (b)
Despesas Financeiras, a soma algébrica das despesas financeiras, excluindo os juros sobre o
capital proprio, conforme publicado nas demonstragdes financeiras padronizadas encaminhadas
a CVM, de acordo com o Plano de Contas do Setor Elétrico; (c) Capital de Terceiros, a soma
algébrica dos recursos financeiros obtidos de terceiros pela Companhia em virtude de
empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo, inclusive debéntures; e (d) Capitalizagao
Total, a soma algébrica do saldo devedor de empréstimos e financiamentos de curto e longo
prazo, inclusive debéntures, da Companhia e de seu patriménio liquido contabil. Os indices e
Limites ser&o apurados anualmente, com base nas demonstragdes financeiras completas da
Companhia, sem considerar suas subsidiarias e controladas, devidamente auditadas, publicadas
e encaminhadas & CVM. ENCERRAMENTO: Franqueada a palavra e ndo havendo qualquer
outro pronunciamento, o Sr. Presidente encerrou a reunido, determinando fosse lavrada a
presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada pela Secretaria da Mesa e pelos
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Consetheiros presentes. Carles Ermiric de Moraes - Presidente, Antonio Audelino Correa Fitho,
Raphael Antonio Nogueira de Freitas, José Said de Brite, Roger Agnelli, Renato Luiz Belinete
Naegele, Arlindo Magno de Oliveira, Carlos Alberto Cardoso Moreira, Eliane Aleixo Lustosa

Thompson Flores, Luiz Mauricio Leuzinger, Valeria Maria de Paula Rezende Francisco Caprino
Neto. Paulo de Tarso Gaeta Paix3o, Vanessa Gramani - Secretaria.

Declaro que o presente ¢ extraio da Ata da Reunido do Conselhe de Administracio de 07/05/01
e confere com o texto original transcrito em livro proprio.

Campinas, 07°de maio de 2001.
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